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COMISSÃOPERMANENTEDE
_LEGISLACAO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECER Nº &] 3,5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONº 63/17 — ALESSANDRO MARACA
_ CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA RIBEIRAO-PRETANA PARA o SENHOR
PAULO SKAF, CONFORME DISPõE.

A propositura em apreciação, de iniciativa do autor acima
especificado, merece ser aprovada por esta Comissão, de acordo com o
regimento interno em seu “ Art. 2º - As funções legislativas consistem na elaboração de emendas
à Lei Orgânica do Município, leis complementares, leis ordinárias, decretos legislativos e resoluçõessobre quaisquer matérias de competência do Municipio.”

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e
Redação, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 72 e seguintes do
Regimento Interno (Resolução n. 174/2015) analisou a matéria sob o aspecto da
constitucionalidade e legalidade bem como em relação às responsabilidades queserão acarretadas ao Erário Municipal.

O Projeto está adequado com a LOM (art. 8º, “b”, XV),
não se verificando óbice na iniciativa parlamentar, e quanto às demais questões
seu teor encontra—se dentro das normas legais pertinentes. Após análise e
discussão da propositura, nos termos do Regimento Interno, opina pela
APROVAÇÃO da presente PROPOSITURA aguardando sua votação pelo
Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2018.
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